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LEI Nº. 495/1988 
 
 
 

Simula: Declara de utilidade pública municipal a 
Associação dos servidores profissionais 
da prefeitura de Chapada dos Guimarães.    

 
 

O Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, no uso de suas atribuições 
legais;  

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:  

Art. 1º Fica reconhecido como de utilidade pública municipal para todos os fins 
de direito a Associação dos servidores profissionais da prefeitura de Chapada dos 
Guimarães-MT. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães MT, 21 de setembro 

de 1987. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


